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LEI N" 72312017, DE 23 DE JANEIRO DE 2017.

Dispõe sobre a Criação do Diário Oficial

Eletrônico do Municipio de São

Bernardo e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃ.C BERNARDO, ESTADO DO MARANHÀO

FaÇo saber que a Câmara Municipal de Sâo Bernardo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

AÍt. 1o. Fica instituído o Diário Oíicial EletrÔnico do Município de São Bernardo-DOEM' como

lmprensa Oficial de publicaÇão e clivulgação dos atos oficiais dos Poderes, Executivo Municipal

ê Legislativo Municipal, por meio eletrônico, mediante provedor de internet banda larga, de

domínio público e sistema (software) de fácil acesso aos cidadâos e aos Órgáos de controle

externo e social.

Art.2o. A publicação no Diário oficial EletrÔnico do Municlpio de são Bernardo-DoEM, atenderá

aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica ê interoperabilidade da

AdministraÇâo Pública Municipal.

ParágÍaÍo único. o sitio e o conte,ido das publicaçóes, capuÍ deste artigo deverão serassinados

digitalmente com base em certificêdo emitido por autoridade certiÍicadorâ credenciada no âmbito

de lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras (lCP-BRASIL).

Art.30. A publicaÉo no Diário oficial EletrÔnico do Município de sâo Bernardo- DoEM substitui

quelquer outro meio e publicaçáo r)ficial para quaisquer efeitos legais, á exceção dos casos que,

por lei especial, exija outro meio de publicaçâo.

Art.40. Seráo, entre ouüos, obrigatoriamente publicados no DOEM os seguintes atos:

| - emendas a Lei orgànica do Município, códigos, leis complementares, leis ordinárias, decrêtos,

portarias, resoluqóes e outros atos normativos municipais;

ll - as publicaçÕes obrigatórias em atendimento a Lei Complementar Federal no 101, de 04 de

maio de 2000, a Lei Federal n" 8.,â66, de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal no '10.520, de 17

de julho de 2002 e demais vigente;

§1o. Poderáo, na forma do §1o e caput do aft. 37 da Constituição Federal, ser publicados no

DOEM outros atos e informaçÕes
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§2o. os atos oficiais que não Íequeiram publicação integral obrigatôria poder ser Publicados em

resumo, restringindcse aos ele rentos n€cessários a sua identiÍicaçâo.

Art.50. Os Atos do Podêr Executivo e Legislativo Municipal sÓ produziráo ef€itos após a

publicaçáo no Diário oÍicial Elotrônico do Município de são Bernardo- DoEM cÍiado Por esta

Lei.

AÉ.6o, O funcionamento do Di,ário oíicial EletrÔnico do MunicÍpio de sâo Bernardo-DoEM será

da seguinte forma:

l- as ediçÕes serão diagram€,das e ediloradas com recursos de informática, controladas por

numeraÉo sequenciada a partir do númêro 01 (zero um), sendo que cada ediÇâo terá, no

mÍnimo, uma página; as edigÔes com mais de uma página serâo devidamentê numeradasi

ll - o calendáíio das ediçôes ê o mesmo do funcionamênto do Diário oÍicial do Estado do

MaÍanhão e do Diário Oficierl da Uniáo e a cÍitério dos Poderes ExEcutivo e Legislativo

Municipal, da urgência e do in:eresse público poderão ser feitas edigóes extras;

lll - as pessoas fÍsicas e jurÍd cas poderâo acessar as publicaçõos disponÍveis no DiâÍio OÍicial

Eletrônico, sem ônus;

Art.70. os atos, apôs serem publicados no DOEM, nâo poderâo sofrer modificaçóes ou

supressÕes,

Parágrafo único. Eventuais fetificâçôes de atos deverâo constar de nova publicaçâo.

Art. 8o. O Poder Executivo çroderá escolher Ôrgâo de imprensa paíticular para divulgagâo dos

atos municipais, observado os procedimentos de qu6 trata a Lei Fêderal 8.666, de 21 de junho

de 1993, além dos preços, a|! ciÍcunstancias de periodicidade, tiragem e distribuiçáo.

Art.90. (VETADO).

parágrafo único. As publicaçóes dos atos oÍiciais do Poder Executivo Municipal que ocorram

antesdestadatadeverãoseirealizarporafixaÉonomuraldoprêdiodaPrefeituraMunicipale
Câmara Municipal de São Bernardo' nos termos de legislaÇão em vigor'

Art.í0.Aspublicagóesnol)iáriooficialEletrÔnicodoMuniclpiodesáoBernardo-DoEMnáo
seráo onerosas para órgáos e entidades públlcas, bem como para entidades de classe'

sindicatos.oíganizaçôesnilogovernamentaisdecunhosocial.eoutroscomÍinalidadesocial,
cabêndoàresponsabilidaclepeloconteúdodomateriâlremetidoaoDiáriooÍicialEletrÔnico
para publicaçáo a quem o Produziu.

Art. íÍ. Fica cÍiado o site oficial do MunicÍpio de São Bernardo' no endereço:

www.saobernardo.ma.gov.brpormeiodoqualserápublicadooDiá[iooficialEletrônicodo
MunicÍpio de São Bernardo-DOEM.

Art, 12. Ao MunicÍplo de sáo Bernardo reserva-se os direitos autorais e de publicaçâo do

DiáriooficialEletrônicodoMunicÍpiodeSáoBernardo-DoEMficandoautorizadasua
impressão e proibida sua ':omercializaÉo
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Art.í2.AoMunicípiodeSãoBernardoreserva.SeosdireitosautoraisedepublicaçãodoDiário
oficial EletrÔnico do Município de são Bernardo- DOEM ficando autorizada sua impressão e

proibida sua comercializaçâo'

Art. 13. compete a secretaria Municipal de comunicação e cultura à responsabilidade pela

publicação,periodicidade'regularidadeeveiculaçâoeletrÔnica,cabendoaoChefedo
Departamento do Diário oficiaido MunicipL assinar digitarmente o Diário oficiar Eretrônico do

Município de São Bernardo - DOEt/l'

parágrafo único. As atribuiçôes de que trata o caput deste artigo poderão ser delegadas por ato
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do Chefe do Poder Executivo

Art. í6. Revogam-se as disposiçÕes em contrário'

Art. í7. Esta Leientrará em vigor, 60 dias apos sua publicação
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Art. í4. o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Comunicação e Cultura, baixará

normas e procedimento para a operacionarioáJe do Diário oficiar Eretrônico do Município de são

Bernardo-DoEM,numprazode30(trinta)diasdecorridosdesuapublicação.

Art. ís. As despesas necessárias cara o cumprimento da presente Lei correrão à conta de

dotaçÓesorçamentáriasdaSecretaraMunicipaldeComunicaçãoeCultura.

UNICIPAL DE SAO BERNARDO , ESTADO DO MARANHÂO, 23

0-,r/L

CeÉiÍicoqueaLeiMunicipalnoT2)l.,de23dejaneirodeZol1foipublicadaemconformidadecomo

artigol4T,lX,daConstituiçãodoEstadodo|rlaranhãoeartigog2,daLeiorgânicaMunicipal.

São Bernardo - MA' 23 de ianeiro de 2017'
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